
O projeto de Lei nº 32/13, tramita na Câmara  com base na redação abaixo.

O Projeto original está no papel timbrado da Prefeitura e consta assinatura do Prefeito.
MINUTA DE PROJETO DE LEI 
“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal vigente”

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2.013, no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária:
	Unidade:
	02
	Câmara Municipal 

	Proj/Ativ.:
	1.007
	Construção e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

	Dotação
	Elemento
	Recurso
	Descrição
	Valor

	11
	4. 4. 90. 51
	110
	Obras e Instalações
	 R$          185.000,00

	 
	 
	 
	Total do Projeto / Atividade
	 R$          185.000,00 

	 
	 
	 
	Total da Suplementação
	 R$          185.000,00 


Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será complementado com recursos provenientes de anulação parcial de dotações, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme segue;
	Unidade:
	02
	Câmara Municipal 

	Proj/Ativ.:
	2.030
	Manutenção da Câmara Municipal

	Dotação
	Elemento
	Recurso
	Descrição
	Valor

	03
	3.1.90.11
	110
	Vencimentos e Vantagens fixas – P.civil
	R$          27.000,00

	04
	3.1.90.13
	110
	Obrigações Patronais
	R$          18.000,00

	06
	3.3.90.30
	110
	Material de Consumo
	 R$          20.000,00 

	 
	 
	 
	Total do Projeto / Atividade
	 R$          65.000,00 

	 
	 
	 
	Total da Anulação
	 R$          65.000,00 


	Unidade:
	02
	Câmara Municipal 

	Proj/Ativ.:
	1.008
	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

	Dotação
	Elemento
	Recurso
	Descrição
	Valor

	10
	4.4.90.52
	110
	Equipamentos e Material Permanente
	 R$            120.000,00 

	 
	 
	 
	Total do Projeto / Atividade
	 R$            120.000,00 

	 
	 
	 
	Total da Anulação
	 R$            120.000,00 




Artigo 3º - Ficam convalidadas no PPA e LDO os valores das ações contempladas na presente Lei.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

                                                                              Miracatu,   de setembro de 2013.






                           Prefeito Municipal 



                JUSTIFICATIVA 


A  suplementação  de dotação orçamentária se faz necessária na unidade da Câmara Municipal, a fim de dar suporte  ao aditamento contratual que será celebrado  para inclusão de itens nos serviços contratados  de construção do prédio  do Poder Legislativo. 


O aditamento refere-se, entre outros itens, a substituição de calha galvanizada por calha de alumínio,  rufos em alumínio,  forro em painéis de gesso acartonado no Plenário,   extensão de 38,50 m2  de fachada em vidro, substituição de um reservatório de água por 04 reservatórios distribuídos de forma a atender a demanda e não comprometer a estrutura e ainda,  com a execução do forro,  adequação e distribuição  dos circuitos e das luminárias  no Plenário. Mais detalhes da proposta do Aditamento Contratual poderá ser obtido junto a planilha apresentada pela empresa ADL – Construção Civil LTDA e analisada pela Responsável Técnica de Fiscalização da Obra.


Entendendo que referidos itens são necessários para o perfeito andamento dos serviços  e entrega do empreendimento em condições de uso, aguarda-se a aprovação do presente projeto pelos Nobres Pares da Câmara Municipal. 
1

